
 

 

 

 COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA – COREME 
 

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2026, às 09 horas, foi realizada a divulgação e a publicação do resultado do 

Processo Seletivo do Programa de Residência Médica em Radiologia e Diagnóstico por Imagem 2026, após 

correção das provas e análise dos recursos interpostos aos gabaritos previamente divulgados. 

Os(as) candidatos(as) relacionados(as) a seguir encontram-se em ordem de classificação, sendo que os 

candidatos(as) destacados(as) em negrito estão aprovados(as) e convocados(as) em primeira chamada, 

devendo se apresentar no dia 20 de fevereiro de 2026, às 07:00 horas, no Hospital do Rocio, portando os 

documentos exigidos no Edital (no que for aplicável).  

O não comparecimento para matrícula na data e horário estipulados ou a ausência de qualquer 

documento obrigatório acarretará a perda da vaga e a convocação do(a) próximo(a) candidato(a) da lista. 

Importante: A classificação abaixo quando as notas foram idênticas é pautada na data de nascimento 

(ano/mês/dia). 

Os(as) candidatos(as) não presentes nesta relação não compareceram ao certame ou não alcançaram a nota 

mínima de 50% prevista no Edital, nos termos da Resolução CNRM nº 17/2022. Caso queiram conhecer sua 

nota, deverão encaminhar e-mail a coreme, a qual responderá a partir de quinta-feira (19/02/26), devido ao 

recesso do carnaval.  

NOME Nota Classificação 

Michael Frank Pereira 7,80 CLASSIFICADO 

Najlla Nocera Fadel 7,75 CLASSIFICADA 

Leonardo Wanderloff Franco 7,20 1o SUPLENTE 

Guilherme Machado Klein 6,95 2o SUPLENTE 

Manoela Minguetti Zanellato 6,95 3a SUPLENTE 

Carolina De Almeida Freitas 6,80 4a SUPLENTE 

Mariana Martins 6,55 5a SUPLENTE 

Nicole Abdullah 6,20 6a SUPLENTE 

Bruno Kostrzevicz Campos de Oliveira 6,10 7o SUPLENTE 

Sérgio Estradioto Spilmann 5,95 8o SUPLENTE 

Eduardo Campos Juliao 5,95 9o SUPLENTE 

Jessika Bhrenda Araujo de Souza 5,85 10a SUPLENTE 

Isabela Traiano 5,85 11a SUPLENTE 

Lucas Chiarato Fernandes 
5,70 12o SUPLENTE 

Letícia Yumi Sugahara 5,55 13a SUPLENTE 

 


